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Indicação: 324 / 2010 

Senhor Presidente INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Governador do Estado de MS, Exmo. Senhor André
Puccinelli, com cópia aos Deputados Estaduais, solicitando providências de vossas excelências no
sentido de que faça alterações na Lei 3.140 de 20 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o repasse
de recursos do fundo de desenvolvimento do sistema rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul
-FUNDERSUL, aos municípios na forma que especifica: Que seja retido 75% do valor arrecadado aos
municípios e 25% ao Estado.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a presente indicação tem como objetivo direcionar aos Municípios do Estado de
Mato Grosso do Sul, uma parcela maior, e no que entendemos mais justa, em relação às
arrecadações do FUNDERSUL. Sendo que esta modificação de 25% para 75% dos valores
destinados a esse fundo, sendo que proporcionara grande possibilidade de investimentos em
melhorias em todos os Municípios de nosso Estado. Sala das Sessões, 25 de Novembro 2010.

   
Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2010
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